ATA Nº 02/2018 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA. 

[bookmark: _GoBack]Aos vinte  dias do mês de março de dois mil e dezoito (20.03.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião extraordinária das comissões acima citada. Presentes os seguintes Vereadores: Alécio Moroni,  João Batista Ilhéus, Ligia Lumi Tsukamoto Suga e Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta.  Presentes também o Advogado Israel Francisco dos Santos, a Assessora Parlamentar Sizinia Lourena dos Santos Toldo e a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira  dos Santos. Primeiramente foi lida e assinada a ata de n° 04, da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e a ata de n° 01, da Comissão de Educação, Saúde e Assistência.   Em seguida as comissões analisaram conjuntamente o Projeto de Lei n° 005/2018, do Executivo, que dispõe sobre a estruturação da unidade municipal de acolhimento institucional – modalidade abrigo (Casa Lar), e dá outras providências. Também foi analisado o Parecer Jurídico n° 46/2018, com a análise sobre a viabilidade jurídica do referido projeto de lei. O Relator da comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Vereador João Batista, apresentou parecer favorável à tramitação da matéria apresentada, bem como emendas modificativas de n°s 01 e 02, que acompanham o Parecer. Os demais membros da comissão, Vereadora Ligia e Vereador Agnaldo votaram à favor do Parecer, sendo portanto favorável o Parecer da Comissão.  Da  mesma forma Relatora da Comissão de Educação, Saúde e Assistência, Vereadora Ligia, apresentou Parecer  favorável à tramitação da matéria apresentada, sendo que os membros da Comissão, Vereador Alécio e Vereadora Marlene votaram à favor do Parecer, sendo favorável o Parecer da Comissão. Ato contínuo foi analisado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei n° 002/2018, do Executivo, que dispõe sobre a concessão ou autorização e funcionamento para realização das Feiras Itinerantes de produtos e mercadorias a varejo no Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências, bem como o Parecer Jurídico n° 48/2018, com análise sobre a viabilidade jurídica do referido projeto de lei,  sendo que a Vereadora Ligia disse que pretende fazer uma reunião com todos os Vereadores, na próxima segunda-feira, dia 26 de março, para discutirem a necessidade ou não de se fazer uma audiência pública para ouvir a comunidade guairense, antes da aprovação do referido projeto de lei, sendo assim não houve manifestação da Comissão. Analisado ainda pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,  o Projeto de Lei n° 003/2018, que repõe em 2,0669% o valor real dos subsídios mensal do Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Jurídico e Secretários do Município de Guaíra-Pr, acompanhado do Parecer Jurídico n° 47/2018, com análise sobre a viabilidade jurídica do referido projeto de lei. O Relator da comissão, Vereador João Batista, apresentou parecer favorável à tramitação da matéria apresentada,  Os demais membros da comissão, Vereadora Ligia e Vereador Gilmar votaram à favor do Parecer, sendo portanto favorável o Parecer da Comissão. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu_______ Andréa Marta Salamon Schimmel, lavrei a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de março de 2018.

LIGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA – Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e Relatora da Comissão de Educação, Saúde e Assistência

JOÃO BATISTA ILHÉUS – Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

AGNALDO DA SILVA TADEU – Secretário da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

ALÉCIO MORONI – Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Assistência

MARLENE ROSA DE OLIVEIRA DALLACOSTA – Secretária da Comissão de Educação, Saúde e Assistência.

